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Lei nº 2.538-GP/2026                                                    Em, 29 de abril de 2.026. 
 

“Dispõe sobre a denominação da 

Unidade Básica de Saúde localizada no 

Bairro Santa Luzia "UNIDADE BÁSICA 

DE SAÚDE MARCELA BOONE" e dá 

outras providências”. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NOVA MAMORÉ, ESTADO DE RONDÔNIA, 

no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município,  

 

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou, e Eu sanciono a seguinte 

LEI: 

Art. 1º A Unidade Básica de Saúde situada na Avenida Antônio Lucas de Araújo 

com a Avenida Sebastião João Clímaco no Bairro Centro, passa a denominar-se 

"UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE MARCELA BOONE".  

Art. 2º Fica o Poder Executivo autorizado a providenciar a placa indicativa da 

denominação dada por esta Lei. 

Art. 3º A denominação do que trata o artigo 1º desta Lei visa homenagear a 

Ilustre Senhora Marcela Boone, pelos relevantes serviços prestados como 

Agente Comunitária de Saúde (ACS) deste Município.  

 Art. 4º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

PALÁCIO 21 DE JULHO, 29 de abril de 2.026. 

 

 

MARCÉLIO RODRIGUES UCHÔA 
Prefeito do Município de Nova Mamoré 
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Lei nº 2.538-GP/2026                               
Em, 29 de abril de 2.026.
 

“Dispõe sobre a denominação da Unidade
Básica de Saúde localizada no Bairro Santa
Luzia "UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE
MARCELA BOONE" e dá outras providências”.

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NOVA MAMORÉ,
ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pela Lei Orgânica do Município,
 
FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou, e Eu sanciono
a seguinte
 
LEI:
 
Art. 1º A Unidade Básica de Saúde situada na Avenida Antônio
Lucas de Araújo com a Avenida Sebastião João Clímaco no
Bairro Centro, passa a denominar-se "UNIDADE BÁSICA DE
SAÚDE MARCELA BOONE".
 
Art. 2º Fica o Poder Executivo autorizado a providenciar a
placa indicativa da denominação dada por esta Lei.
 
Art. 3º A denominação do que trata o artigo 1º desta Lei visa
homenagear a Ilustre Senhora Marcela Boone, pelos relevantes
serviços prestados como Agente Comunitária de Saúde (ACS)
deste Município.
 
Art. 4º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
 
PALÁCIO 21 DE JULHO, 29 de abril de 2.026.
 
MARCÉLIO RODRIGUES UCHÔA
Prefeito do Município de Nova Mamoré
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